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MOÇÃO nº 2 de 2024 

 

MOÇÃO DE PESAR  
  

            A Câmara Municipal de Quirinópolis vem através desta MOÇÃO DE 

PESAR se solidarizar e lamentar profundamente o falecimento da jovem 

odontóloga Dra. Fernanda Ribeiro Pereira Faria, que era servidora pública 
do nosso município há seis anos, onde realizava com amor, carinho e res-

peito o suas atribuições sempre com muita competência na UBS VIII.         

Portanto, em nome do Poder Legislativo fica a nossa eterna Gratidão pelos 

relevantes serviços prestados em prol da saúde bucal da nossa sociedade.  

          Aos pais, esposo, filho e familiares nossas sinceras condolências, 
sentimos muito pela perda irreparável, que Deus na sua infinita Bondade e 

Misericórdia possa confortar a todos nesse momento difícil, triste e doloroso. 
 
                          Solicitamos que esta MOÇÃO seja encaminhada à família enlutada. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 04 dias do 

mês de março de 2024. 

FERNANDO MENDES NOVAIS  
Vereador/Presidente 
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